
Diário da República, 2.ª série — N.º 165 — 29 de agosto de 2016  26931

 Despacho n.º 10720/2016
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), após 
despacho conjunto n.º 5505 -B/2015, de 22 de maio, do Ministro da 
Defesa Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 100, de 25 de maio 
de 2015, e retificado pela Declaração de Retificação n.º 397 -A/2015, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 26 de maio 
de 2015, cessar a demora na promoção, de acordo com o previsto do 
n.º 3 do artigo 67.º e promover por diuturnidade ao posto de primeiro-
-sargento, em conformidade com o previsto na alínea d) do artigo 262.º 
do Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por remissão do 
artigo 13.º do preâmbulo do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, o 
segundo -sargento da classe de condutores de máquinas:

9320899, Rui José Rodrigues Serrano

(supranumerário), que satisfaz as condições gerais e especiais de pro-
moção fixadas, respetivamente, nos artigos 58.º e 237.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2015, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 176.º, 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 72.º, ambos daquele estatuto. A promo-
ção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do 
presente despacho, nos termos do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 
de março, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, 
conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

Este sargento, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 9324000 primeiro -sargento 
CM Guilherme Teixeira Ribeiro e à direita do 9321000 primeiro -sargento 
CM Luis Carlos Maia dos Santos Costa.

22 de agosto de 2016. — O Diretor de Pessoal, em suplência do 
Superintendente do Pessoal, por falta de titular no cargo, Jorge Manuel 
Novo Palma, Contra -almirante.

209822436 

 JUSTIÇA

Direção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extrato) n.º 10721/2016
Para efeitos do cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho:

Torna -se público que, por despachos concordantes da Direção -Geral 
da Política de Justiça do Ministério da Justiça e da Direção -Geral da 
Administração da Justiça do Ministério da Justiça e por acordo da Téc-
nica Superior, Mestre Sílvia Maria Rego Mendes Boto, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade na categoria da referida Técnica 
Superior, no mapa de pessoal da Direção -Geral da Política de Justiça do 
Ministério da Justiça, nos termos do disposto no artigo 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, com efeitos a 1 de julho de 2016. (Não carece de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas).

11 de agosto de 2016. — A Diretora -Geral, Susana Antas Videira.
209822355 

 Despacho (extrato) n.º 10722/2016
Por meu despacho, de 5 de agosto de 2016:
Licenciada Tânia Cristina Piazentin Ferreira da Mota Silva — re-

novada, por novo período de dois anos, ao abrigo do disposto na alí-
nea c), do n.º 1 do artigo 10.º e no n.º 2 do artigo 13.º do Decreto -Lei 
n.º 163/2012, de 31 de julho, que mantém em vigor os n.os 2 a 6 do 
artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 123/2007, de 27 de abril, a comissão de 
serviço para desempenhar as funções de Consultora, nas áreas de Pla-
neamento e Política Legislativa da Direção -Geral da Política de Justiça 
do Ministério da Justiça, com efeitos a 7 de setembro de 2016. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

19 de agosto de 2016. — A Diretora -Geral, Susana Antas Videira.
209822314 

 Louvor n.º 408/2016
Ao cessar funções na Direção -Geral da Política de Justiça apraz -me 

louvar a dedicação, o empenho e a elevada capacidade de análise jurídica 
da Licenciada Dora Manuela Canilho Capinha, virtudes que de muito 
préstimo foram para o desenvolvimento das atividades internacionais 
desta Direção -Geral.

Tendo -lhe sido cometida, entre múltiplas outras tarefas, a negocia-
ção de uma importante e delicada proposta de instrumento jurídico da 
União Europeia, a Licenciada Dora Capinha evidenciou um rigoroso 
sentido negocial, sempre norteado pela intransigente defesa dos inte-
resses do Estado Português, um profundo conhecimento da matéria e 
uma abnegada entrega à causa pública, muitas vezes em prejuízo da 
sua vida pessoal.

Às capacidades técnicas, a Licenciada Dora Capinha acresce uma 
personalidade de grande amabilidade e entreajuda, fundamental para a 
criação de um salutar ambiente de trabalho.

São -lhe, por isso, devidos público agradecimento e louvor.
11 de agosto de 2016. — A Diretora -Geral da Política de Justiça do 

Ministério da Justiça, Susana Antas Videira.
209822444 

 CULTURA

Gabinete do Ministro

Portaria n.º 253/2016
O Edifício da Imprensa Nacional, em Lisboa, encontra -se classificado 

como monumento de interesse público, conforme Portaria n.º 229/2013, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 12 de abril.

O Edifício da Rua da Escola Politécnica, 147, em Lisboa, conhe-
cido pelas designações de Palácio Bramão ou Palácio Ceia, encontra-
-se classificado como imóvel de interesse público, conforme Decreto 
n.º 516/71, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 274, de 22 
de novembro.

Os imóveis são contíguos, constituindo a maior parte de um quarteirão 
situado numa zona que acolhe diversos edifícios com valor patrimonial, 
sendo que as respetivas fachadas principais compõem uma frente de 
rua contínua. É indiscutível a importância que ambos detém na relação 
com o espaço envolvente, destacando -se pelas dimensões e qualidade 
arquitetónica, e conjugando -se harmoniosamente com as características 
dos eixos urbanos onde se situam, apesar da relativa disparidade de 
cronologias e estilos.

Assim, o presente diploma define uma zona especial de proteção (ZEP) 
que tem em consideração o enquadramento dos imóveis, bem como a 
proximidade entre estes, a identidade histórica e cultural da envolvente 
e a existência de outro edificado com interesse patrimonial relevante.

A sua fixação visa salvaguardar os imóveis classificados no seu 
contexto urbanístico fundamental, assegurando as perspetivas de con-
templação e pontos de vista que constituem a bacia visual na qual se 
integram.

A fixação conjunta da ZEP, sendo que cada um dos monumentos, por 
si, goza dos limites agora definidos, atenta às especificidades do local e 
à sua relação com o edificado, resultando do entendimento da unidade 
da localização, imagem urbana e ambiente, características morfológicas 
e pontos de vista.

Tendo em vista a necessidade de proteger a envolvente dos monu-
mentos classificados, são fixadas restrições.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outu-
bro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, e 
265/2012, de 28 de dezembro, de acordo com o disposto no Código do 
Procedimento Administrativo.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, 

de 8 de setembro, e no uso das competências conferidas pelos n.os1 e 2 
alínea d) do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezem-
bro, manda o Governo, pelo Ministro da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Zona especial de proteção

1 — É fixada a zona especial de proteção do Edifício da Imprensa 
Nacional, na Rua da Escola Politécnica, 135, classificado como mo-
numento de interesse público pela Portaria n.º 229/2013, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 12 de abril, e do Edifício da 
Rua da Escola Politécnica, 147, conhecido pelas designações de Palácio 
Bramão ou Palácio Ceia, classificado como imóvel de interesse público 
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pelo Decreto n.º 516/71, publicado no Diário do Governo, 1.ª série, 
n.º 274, de 22 de novembro, em Lisboa, freguesia de Santo António, 
concelho e distrito de Lisboa, conforme planta constante do anexo à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Nos termos do n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de 
dezembro, e 265/2012, de 28 de dezembro, são fixadas as seguintes 
restrições:

a) Área de sensibilidade arqueológica:
Toda a área é considerada área de sensibilidade arqueológica, em 

que:
— Todas as operações de natureza urbanística com impacte no subsolo 

devem ter acompanhamento arqueológico, presencial e sob responsabi-
lidade de um arqueólogo.

— Na sequência da eventual identificação de contextos arqueológicos 
que imponham a utilização de outros meios de caraterização e registo, 
devem ser realizados trabalhos arqueológicos complementares à ação 
de caráter genérico acima definida.

— São exceção as obras realizadas no espaço público para implan-
tação das redes de água, eletricidade, telecomunicações, gás, esgotos 
domésticos, águas pluviais ou outros, as quais obedecem às seguintes 
medidas preventivas:

— Reabertura de valas de infraestruturas cadastradas: os trabalhos 
devem ser objeto de acompanhamento arqueológico, presencial e con-
tínuo, da responsabilidade de um arqueólogo;

— Abertura de valas novas ou intervenções em traçados não ca-
dastrados: a escavação será realizada por um arqueólogo, seguindo as 
metodologias específicas da ciência arqueológica.

b) Bens imóveis ou grupos de bens imóveis que:
i) Podem ser objeto de obras de alteração:
Em todos os imóveis abrangidos pela ZEP:
São admitidas:
— Obras de ampliação que atendam à volumetria dos edifícios con-

finantes e à média da altura da fachada, numa perspetiva de integração 
equilibrada na frente edificada.

— Modificações que assegurem a manutenção das características 
essenciais do imóvel ao nível das fachadas e da cobertura, sem se cons-
tituírem como elementos dissonantes no âmbito da envolvente ou inter-
ferirem na contemplação dos bens classificados.

— Intervenções que considerem a conservação de todos os elementos 
arquitetónicos qualificados existentes a nível exterior.

Não é permitida a alteração da imagem matricial da frente construída.
A colocação de elementos de ensombramento deve, por princípio, 

obedecer a uma opção de conjunto, que não comprometa a leitura da 
composição da fachada.

ii) Podem ser demolidos:
— Os imóveis que forem identificados através de vistoria técnica das 

entidades competentes.

c) Identificação das condições e da periodicidade de obras de con-
servação:

Deve ser cumprida a legislação em vigor no âmbito da obrigatorie-
dade de execução de obras de conservação periódica (de oito em oito 
anos).

d) As regras genéricas de publicidade exterior:
— Os reclamos e publicidade devem preferencialmente cingir -se aos 

pisos térreos, não devendo interferir na contemplação e leitura dos bens 
imóveis classificados.

— Devem igualmente apresentar uma espessura mínima, constituída 
preferencialmente por um único material (tela, chapa metálica, entre 
outros).

— Os toldos devem enquadrar -se na dimensão dos vãos e ser rebatí-
veis, de uma só água e sem sanefas laterais.

e) Outros equipamentos/elementos:
Mobiliário urbano, esplanadas, ecopontos, sinalética e outros ele-

mentos informativos:
— A colocação destes elementos não deve comprometer a contem-

plação e leitura dos bens imóveis classificados.

Coletores solares/estações, antenas de radiocomunicações e equipa-
mentos de ventilação e exaustão:

— A colocação destes equipamentos/elementos não deve comprometer 
a salvaguarda e leitura dos bens imóveis classificados.

3 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 51.º do Decreto -Lei 
n.º 309/2009, de 23 de outubro, poderá a Câmara Municipal de Lisboa ou 
qualquer outra entidade conceder licenças, sem prévio parecer favorável 
da DGPC, para as seguintes intervenções urbanísticas:

— Manutenção e reparação do exterior dos edifícios, relativamente 
a fachadas e coberturas, tais como, pintura, sem alteração cromática, 
ou substituição de materiais degradados, sem alteração da natureza 
dos mesmos;

— Eliminação de construções espúrias ou precárias em logradouros 
ou nos edifícios principais que não impliquem intervenções no subsolo, 
por ser considerada área de sensibilidade arqueológica.

24 de agosto de 2016. — O Ministro da Cultura, Luís Filipe Carrilho 
de Castro Mendes.

ANEXO 

  
 209827831 

 EDUCAÇÃO
Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Campo Maior

Aviso n.º 10707/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo a tempo parcial para 
carreira e categoria de assistente operacional.
1 — Nos termos dos números 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º e 55.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e do disposto na Portaria 


